
PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM
SEI 0.° 19957.005536/2017-05

TERMO DE COMPROMISSO

A COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, doravante denominada simplesmente CVM,
neste ato representada por seu Presidente, Marcelo Barbosa, de um lado, e de outro, doravante
denominado COMPROMITENTE, ANTÔNIO ARMANDO BARBOSA MARCHIONI,
inscrito no CPF/MP sob o n° 035.456.108-10, tendo em vista a proposta formulada nos autos do
Processo Administrativo Sancionador CVM n° 19957.005536/2017-05 ("PAS"), aprovada pelo
Colegiado da CVM em reunião de 09.10.2018, resolvem, com fundamento no parágrafo 5° do
artigo 11 da Lei n° 6.385/76, bem como nos incisos I e II do artigo 7° da Deliberação CVM nO
390/01, celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO, com base nas cláusulas seguintes:

Cláusula 18
- O COMPROMITENTE obriga-se a pagar à CVM, em beneficio do mercado de

valores mobiliários, como condição para celebração do Termo de Compromisso, o montante de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em parcela única.

Cláusula r - O pagamento previsto na cláusula primeira será feito por meio de Guia de
Recolhimento da União (GRU), na qual deverá constar o respectivo CPF, e efetuado no prazo
de 1O (dez) dias, contados a partir da data de publicação do presente documento no sítio
eletrônico da CVM. A Guia de Recolhimento da União - GRU, disponível no site
www.stn.fazenda.gov.br. obedecerá aos códigos 173030 para Unidade Gestora (CVM); 17202
para Gestão, 10171-0 para Recolhimento (CVM - Termo de Compromisso) e Número de
Referência 2017271.

Cláusula 38
- O COMPROMITENTE, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de

pagamento da GRU, encaminhará à Coordenação de Controle de Processos Administrativos
("CCP") cópia do comprovante do pagamento realizado, para fins de juntada aos autos do
processo e comprovação do cumprimento da obrigação pecuniária.

Cláusula 48
- O COMPROMITENTE responde pelo fiel cumprimento da obrigação e

observância das condições ora ajustadas.

Cláusula 58 - Nos termos do parágrafo 6° do artigo 11 da Lei n° 6.385/76, a assinatura do
presente TERMO DE COMPROMISSO não importa confissão do COMPROMITENTE
quanto à matéria de fato, nem reconhecimento da ilicitude de suas condutas.

Cláusula 68
- O andamento do PAS ficará suspenso em relação ao COMPROMITENTE a

partir da data de publicação do TERMO DE COMPROMISSO no sítio eletrônico da CVM,
pelo prazo estipulado para o cumprimento da obrigação assumida.

Cláusula 78
- A Superintendência Administrativo-Financeira ("SAD") deverá atestar o

cumprimento da obrigação pecuniária pactuada neste TERMO DE COMPROMISSO.

Cláusula 88
- Uma vez cumprida a obrigação ora pactuada, conforme devidamente atestado pela

SAD, o PAS será definitivamente arquivado em relação ao COMPROMITENTE.

Cláusula 98
- Caso o COMPROMITENTE não cumpra a obrigação assumida neste TERMO

DE COMPROMISSO, o mesmo se constituirá em título executivo extrajudicial, conforme
dispõe o parágrafo 7° do artigo 11 da Lei nO 6.385/76, bem como a CVM dará continuidade ao
PAS, nos termos do parágrafo 8° do citado artigo..-#'



E, assim, por estarem justos e acordados, firmam o presente TERMO DE COMPROMISSO,
em duas vias de igual teor e forma, que será publicado no sítio eletrônico da CVM para que
produza seus efeitos de Direito.

Rio de Janeiro,l1 de JJoJtl1fJll/(J de 2018.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Marcelo Barbosa

Antônio Armando Barbosa Marchioni
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PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM
SEI D.O 19957.005536/2017-05

TERMO DE COMPROMISSO

A COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, doravante denominada simplesmente CVM,
neste ato representada por seu Presidente, Marcelo Barbosa, de um lado, e de outro, doravante
denominado COMPROMITENTE, MARCO AURÉLIO GUERREIRO DE SOUZA,
inscrito no CPF/MF sob o nO 789.622.777-00, tendo em vista a proposta formulada nos autos do
Processo Administrativo Sancionador CVM nO 19957.005536/2017-05 ("PAS"), aprovada pelo
Colegiado da CVM em reunião de 09.10.2018, resolvem, com fundamento no parágrafo 5° do
artigo 11 da Lei n° 6.385/76, bem como nos incisos I e II do artigo 7° da Deliberação CVM nO
390/01, celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO, com base nas cláusulas seguintes:

Cláusula 1" - O COMPROMITENTE obriga-se a pagar à CVM, em benefício do mercado de
valores mobiliários, como condição para celebração do Termo de Compromisso, o montante de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em parcela única.

Cláusula 23
- O pagamento previsto na cláusula primeira será feito por meio de Guia de

Recolhimento da União (GRU), na qual deverá constar o respectivo CPF, e efetuado no prazo
de 10 (dez) dias, contados a partir da data de publicação do presente documento no sítio
eletrônico da CVM. A Guia de Recolhimento da União - GRU, disponível no site
www.stn.fazenda.gov.br. obedecerá aos códigos 173030 para Unidade Gestora (CVM); 17202
para Gestão, 10171-0 para Recolhimento (CVM - Termo de Compromisso) e Número de
Referência 2017271.

Cláusula 33
- O COMPROMITENTE, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de

pagamento da GRU, encaminhará à Coordenação de Controle de Processos Administrativos
("CCP") cópia do comprovante do pagamento realizado, para fins de juntada aos autos do
processo e comprovação do cumprimento da obrigação pecuniária.

Cláusula 43
- O COMPROMITENTE responde pelo fiel cumprimento da obrigação e

observância das condições ora ajustadas.

Cláusula 53 - Nos termos do parágrafo 6° do artigo 11 da Lei nO 6.385/76, a assinatura do
presente TERMO DE COMPROMISSO não importa confissão do COMPROMITENTE
quanto à matéria de fato, nem reconhecimento da ilicitude de suas condutas.

Cláusula 63
- O andamento do PAS ficará suspenso em relação ao COMPROMITENTE a

pat1ir da data de publicação do TERMO DE COMPROMISSO no sítio eletrônico da CVM,
pelo prazo estipulado para o cumprimento da obrigação assumida.

Cláusula 73
- A Superintendência Administrativo-Financeira ("SAD") deverá atestar o

cumprimento da obrigação pecuniária pactuada neste TERMO DE COMPROMISSO.

Cláusula 83
- Uma vez cumprida a obrigação ora pactuada, confonne devidamente atestado pela

SAD, o PAS será definitivamente arquivado em relação ao COMPROMITENTE.

Cláusula 93
- Caso o COMPROMITENTE não cumpra a obrigação assumida neste TERMO

DE COMPROMISSO, o mesmo se constituirá em título executivo extrajudicial, conforme
dispõe o parágrafo 7° do at1igo 11 da Lei nO 6.385176, bem como a CVM dará continuidade ao
PAS, nos termos do parágrafo 8° do citado artig~

~



E, assim, por estarem justos e acordados, firmam o presente TERMO DE COMPROMISSO,
em duas vias de igual teor e forma, que será publicado no sítio eletrônico da CVM para que
produza seus efeitos de Direito.

Rio de Janeiro;2-, de H"/HWI 1$-0 de 2018.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Mal'celo Barbosa

~Guerreiro de Souza
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PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM
SEI 0.° 19957.005536/2017-05

TERMO DE COMPROMISSO

A COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, doravante denominada simplesmente CVM,
neste ato representada por seu Presidente, Marcelo Barbosa, de um lado, e de outro, doravante
denom inado COMPROMITENTE, GUSTAVO HASSUM RAMOS, inscrito no CPF/M F sob
o nO 170.317.688-02, tendo em vista a proposta formulada nos autos do Processo Administrativo
Sancionador CVM n° 19957.005536/2017-05 ("PAS"), aprovada pelo Colegiado da CVM em
reunião de 09.10.2018, resolvem, com fundamento no parágrafo 5° do altigo II da Lei nO
6.385/76, bem como nos incisos I e 1I do aJtigo 7° da Deliberação CVM nO 390/01, celebrar o
presente TERMO DE COMPROMISSO, com base nas cláusulas seguintes:

Cláusula 1" - O COMPROMITENTE obriga-se a pagar à CVM, em benefício do mercado de
valores mobiliários, como condição para celebração do Termo de Compromisso, o montante de
R$ 100.000,00 (cem mil reais), em parcela única.

Cláusula 2" - O pagamento previsto na cláusula primeira será feito por meio de Guia de
Recolhimento da União (GRU), na qual deverá constar o respectivo CPF, e efetuado no prazo de
10 (dez) dias, contados a partir da data de publicação do presente documento no sítio eletrônico
da CVM. A Guia de Recolhimento da União - GRU, disponível no site www.stn.fazenda.gov.br.
obedecerá aos códigos 173030 para Unidade Gestora (CVM); 17202 para Gestão, 10 171-0 para
Recolhimento (CVM - Termo de Compromisso) e Número de Referência 2017271.

Cláusula 3" - O COMPROMITENTE, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de pagamento
da GRU, encaminhará à Coordenação de Controle de Processos Administrativos ("CCP") cópia
do comprovante do pagamento realizado, para fins de juntada aos autos do processo e
comprovação do cumprimento da obrigação pecuniária.

Cláusula 4" - O COMPROMITENTE responde pelo fiel cumprimento da obrigação e
observância das condições ora ajustadas.

Cláusula 5" - Nos termos do parágrafo 6° do artigo 1I da Lei nO 6.385/76, a assinatura do presente
TERMO DE COMPROMISSO não impolta confissão do COMPROMITENTE quanto à
matéria de fato, nem reconhecimento da ilicitude de suas condutas.

Cláusula 6" - O andamento do PAS ficará suspenso em relação ao COMPROMITENTE a partir
da data de publicação do TERMO DE COMPROMISSO no sítio eletrônico da CVM, pelo prazo
estipulado para o cumprimento da obrigação assumida.

Cláusula 7" - A Superintendência Administrativo-Financeira ("SAD") deverá atestar o
cumprimento da obrigação pecuniária pactuada neste TERMO DE COMPROMISSO.

Cláusula 8" - Uma vez cumprida a obrigação ora pactuada, conforme devidamente atestado pela
SAD, o PAS será definitivamente arquivado em relação ao COMPROMITENTE.

Cláusula 9" - Caso o COMPROMITENTE não cumpra a obrigação assumida neste TERMO
DE COMPROMISSO, o mesmo se constituirá em título executivo extrajudicial, conforme
dispõe o parágrafo 7° do altigo II da Lei nO 6.385/76, bem como a CVM dará continuidade ao
PAS, nos termos do parágrafo 8° do citado altigo.

E, assim, por estarem justos e acordados, firmam o presente TERMO DE COMPROMISSO,
em duas vias de igual teor e forma, que será publicado no sítio eletrônico da CVM para que
produza seus efeitos de Direit~
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Rio de Janeiro,03 de DEz.EMlH~ U de 2018.
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Marcelo Barbosa
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PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM
SEI 0,° 19957.005536/2017-05

TERMO DE COMPROMISSO

A COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, doravante denominada simplesmente CVM,
neste ato representada por seu Presidente, Marcelo Barbosa, de um lado, e de outro, doravante
denominado COMPROMITENTE, ADRIANO LORENZETTI BASSETTO, inscrito no
CPF/MF sob o nO 157.570.078-69, tendo em vista a proposta formulada nos autos do Processo
Administrativo Sancionador CVM n° 19957.005536/2017-05 ("PAS"), aprovada pelo Colegiado
da CVM em reunião de 09.10.2018, resolvem, com fundamento no parágrafo 5° do artigo lIda
Lei nO 6.385/76, bem como nos incisos I e 11 do artigo 7° da Deliberação CVM n° 390101, celebrar
o presente TERMO DE COMPROMISSO, com base nas cláusulas seguintes:

Cláusula 13
- O COMPROMITENTE obriga-se a pagar à CVM, em benefício do mercado de

valores mobiliários, como condição para celebração do Termo de Compromisso, o montante de
R$ 100,000,00 (cem mil reais), em parcela única.

Cláusula 23
- O pagamento previsto na cláusula primeira será feito por meio de Guia de

Recolhimento da União (GRU), na qual deverá constar o respectivo CPF, e efetuado no prazo de
10 (dez) dias, contados a paIiir da data de publicação do presente documento no sítio eletrônico
da CVM. A Guia de Recolhimento da União - GRU, disponível no site www.stn.fazenda.gov.br.
obedecerá aos códigos 173030 para Unidade Gestora (CVM); 17202 para Gestão, 10 171-0 para
Recolhimento (CVM - Termo de Compromisso) e Número de Referência 2017271.

Cláusula 33
- O COMPROMITENTE, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de pagamento

da GRU, encaminhará à Coordenação de Controle de Processos Administrativos ("CCP") cópia
do comprovante do pagamento realizado, para fins de juntada aos autos do processo e
comprovação do cumprimento da obrigação pecuniária.

Cláusula 43
- O COMPROMITENTE responde pelo fiel cumprimento da obrigação e

observância das condições ora ajustadas.

Cláusula 53 - Nos termos do parágrafo 6° do aIiigo 11 da Lei n° 6.385/76, a assinatura do presente
TERMO DE COMPROMISSO não impolia confissão do COMPROMITENTE quanto à
matéria de fato, nem reconhecimento da ilicitude de suas condutas.

Cláusula 63
- O andamento do PAS ficará suspenso em relação ao COMPROMITENTE a paliir

da data de publicação do TERMO DE COMPROMISSO no sítio eletrônico da CVM, pelo prazo
estipulado para o cumprimento da obrigação assumida.

Cláusula 73
- A Superintendência Administrativo-Financeira ("SAD") deverá atestar o

cumprimento da obrigação pecuniária pactuada neste TERMO DE COMPROMISSO.

Cláusula 83
- Uma vez cumprida a obrigação ora pactuada, conforme devidamente atestado pela

SAD, o PAS será definitivamente arquivado em relação ao COMPROMITENTE.

Cláusula 93
- Caso o COMPROMITENTE não cumpra a obrigação assumida neste TERMO

DE COMPROMISSO, o mesmo se constituirá em título executivo extrajudicial, conforme
dispõe o parágrafo 7° do aliigo 11 da Lei nO 6.385/76, bem como a CVM dará continuidade ao
PAS, nos termos do parágrafo 8° do citado artigo.

E, assim, por estarem justos e acordados, firmam o presente TERMO DE COMPROMISSO,
em duas vias de igual teor e forma, que será publicado no sítio eletrônico da CVM para que
produza seus efeitos de Direito",



Rio de Janeiro! '3 de W-V.eu)/J}- de 2018.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Marcelo Barbosa

Testemunhas:

ANDRÉ RIBEIRO JEREMIAS
tabelião



PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM
SEI 0.° 19957.005536/2017-05

TERMO DE COMPROMISSO

A COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, doravante denominada simplesmente CVM,
neste ato representada por seu Presidente, Marcelo Barbosa, de um lado, e de outro, doravante
denominado COMPROMITENTE, AFONSO RIBEIRO MIELLI, inscrito no CPFIMF sob o
n° 874.050.248-15, tendo em vista a proposta formulada nos autos do Processo Administrativo
Sancionador CVM nO 19957.005536/2017-05 ("PAS"), aprovada pelo Colegiado da CVM em
reunião de 09.10.2018, resolvem, com fundamento no parágrafo 5° do altigo li da Lei n°
6.385176, bem como nos incisos I e II do artigo 7° da Deliberação CVM nO 390/01, celebrar o
presente TERMO DE COMPROMISSO, com base nas cláusulas seguintes:

Cláusula 1a - O COMPROMITENTE obriga-se a pagar à CVM, em beneficio do mercado de
valores mobiliários, como condição para celebração do Termo de Compromisso, o montante de
R$ 100.000,00 (cem mil reais), em parcela única.

Cláusula 2a
- O pagamento previsto na cláusula primeira será feito por meio de Guia de

Recolhimento da União (GRU), na qual deverá constar o respectivo CPF, e efetuado no prazo
de lO (dez) dias, contados a paltir da data de publicação do presente documento no sítio
eletrônico da CVM. A Guia de Recolhimento da União - GRU, disponível no site
www.stn.fazenda.gov.br. obedecerá aos códigos 173030 para Unidade Gestora (CVM); 17202
para Gestão, 10171-0 para Recolhimento (CVM - Termo de Compromisso) e Número de
Referência 2017271.

Cláusula 38
- O COMPROMITENTE, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de

pagamento da GRU, encaminhará à Coordenação de Controle de Processos Administrativos
("CCP") cópia do comprovante do pagamento realizado, para fins de juntada aos autos do
processo e comprovação do cumprimento da obrigação pecuniária.

Cláusula 48
- O COMPROMITENTE responde pelo fiel cumprimento da obrigação e

observância das condições ora ajustadas.

Cláusula 58 - Nos termos do parágrafo 6° do artigo Ii da Lei n° 6.385176, a assinatura do
presente TERMO DE COMPROMISSO não importa confissão do COMPROMITENTE
quanto à matéria de fato, nem reconhecimento da ilicitude de suas condutas.

Cláusula 6a
- O andamento do PAS ficará suspenso em relação ao COMPROMITENTE a

partir da data de publicação do TERMO DE COMPROMISSO no sítio eletrônico da CVM,
pelo prazo estipulado para o cumprimento da obrigação assumida.

Cláusula 78
- A Superintendência Administrativo-Financeira ("SAD") deverá atestar o

cumprimento da obrigação pecuniária pactuada neste TERMO DE COMPROMISSO.

Cláusula 88
- Uma vez cumprida a obrigação ora pactuada, conforme devidamente atestado pela

SAD, o PAS será defmitivamente arquivado em relação ao COMPROMITENTE.

Cláusula 98
- Caso o COMPROMITENTE não cumpra a obrigação assumida neste TERMO

DE COMPROMISSO, o mesmo se constituirá em título executivo extrajudicial, conforme
dispõe o parágrafo 7° do artigo 11 da Lei n° 6.385/76, bem como a CVM dará continuidade ao
PAS, nos termos do parágrafo 8° do citado artig~



E, assim, por estarem justos e acordados, firmam o presente TERMO DE COMPROMISSO,
em duas vias de igual teor e forma, que será publicado no sítio eletrônico da CVM para que
produza seus efeitos de Direito.

Rio de Janeiro,.,.lgdeN..:sv~~ de 2018.

~COMISSÃO DE VALORES MOB IÁRIOS
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PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM
SEI n. o 19957.005536/2017-05

TERMO DE COMPROMISSO

A COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, doravante denominada simplesmente CVM,
neste ato representada por seu Presidente, Marcelo Barbosa, de um lado, e de outro, doravante
denominado COMPROMITENTE, NELSON NERRY PETRY, inscrito no CPFIMF sob o nO
044.693.560-34, tendo em vista a proposta formulada nos autos do Processo Administrativo
Sancionador CVM nO 19957.005536/2017-05 ("PAS"), aprovada pelo Colegiado da CVM em
reunião de 09.10.2018, resolvem, com fundamento no parágrafo 5° do artigo 11 da Lei n°
6.385/76, bem como nos incisos I e II do artigo 7° da Deliberação CVM n° 390/01, celebrar o
presente TERMO DE COMPROMISSO, com base nas cláusulas seguintes:

Cláusula 13
- O COMPROMITENTE obriga-se a pagar à CVM, em beneficio do mercado de

valores mobiliários, como condição para celebração do Termo de Compromisso, o montante de
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), em parcela única.

Cláusula 23
- O pagamento previsto na cláusula primeira será feito por meio de Guia de

Recolhimento da União (GRU), na qual deverá constar o respectivo CPF, e efetuado no prazo
de 10 (dez) dias, contados a partir da data de publicação do presente documento no sítio
eletrônico da CVM. A Guia de Recolhimento da União - GRU, disponível no site
www.stn.fazenda.gov.br. obedecerá aos códigos 173030 para Unidade Gestora (CVM); 17202
para Gestão, 10171-0 para Recolhimento (CVM - Termo de Compromisso) e Número de
Referência 2017271.

Cláusula 33
- O COMPROMITENTE, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de

pagamento da GRU, encaminhará à Coordenação de Controle de Processos Administrativos
("CCP") cópia do comprovante do pagamento realizado, para fins de juntada aos autos do
processo e comprovação do cumprimento da obrigação pecuniária.

Cláusula 43
- O COMPROMITENTE responde pelo fiel cumprimento da obrigação e

observância das condições ora ajustadas.

Cláusula 53 - Nos termos do parágrafo 6° do artigo 11 da Lei n° 6.385/76, a assinatura do
presente TERMO DE COMPROMISSO não importa confissão do COMPROMITENTE
quanto à matéria de fato, nem reconhecimento da ilicitude de suas condutas.

Cláusula 63
- O andamento do PAS ficará suspenso em relação ao COMPROMITENTE a

partir da data de publicação do TERMO DE COMPROMISSO no sítio eletrônico da CVM,
pelo prazo estipulado para o cumprimento da obrigação assumida.

Cláusula 73
- A Superintendência Administrativo-Financeira ("SAD") deverá atestar o

cumprimento da obrigação pecuniária pactuada neste TERMO DE COMPROMISSO.

Cláusula 83
- Uma vez cumprida a obrigação ora pactuada, conforme devidamente atestado pela

SAD, o PAS será definitivamente arquivado em relação ao COMPROMITENTE.

Cláusula 93
- Caso o COMPROMITENTE não cumpra a obrigação assumida neste TERMO

DE COMPROMISSO, o mesmo se constituirá em título executivo extrajudicial, conforme
dispõe o parágrafo 7° do artigo 11 da Lei nO 6.385/76, bem como a CVM dará continuidade ao
PAS, nos termos do parágrafo 80 do citado artig04



E, assim, por estarem justos e acordados, finnam o presente TERMO DE COMPROMISSO,
em duas vias de igual teor e forma, que será publicado no sítio eletrônico da CVM para que
produza seus efeitos de Direito.

Rio de Janeiro,
2.9 NOV 2018

de de 2018.

COMI SÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Marcelo Barbosa
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